
Segundo o que foi defendido nos artigos revisados, o uso 
ético da IA em radiologia deve ser guiado pelo princípio da 
promoção do bem-estar, bem como da minimização dos 
danos, com a correta identificação de benefícios e riscos 
por todos os envolvidos. A comunidade de radiologia 
junto ao Conselho Federal de Medicina têm a 
responsabilidade de desenvolver códigos de ética e 
prática para a IA, com a finalidade de apoiar qualquer 
aplicação que beneficie os pacientes e o bem comum, 
enquanto bloqueia o uso de dados e algoritmos de 
radiologia para ganho financeiro sem considerar esses 
valores essenciais.

A inteligência artificial (IA), é um campo da ciência da 
computação que desenvolve sistemas capazes de simular 
aprendizado, raciocínio e tomada de decisões como 
humanos. Assim, podem ter grande potencial de melhorar 
a interpretação de imagens radiológicas, ajudando os 
pacientes e diminuindo custos. Especula-se que a IA não 
deva substituir, mas ampliar o papel dos radiologistas ao 
possibilitar uma maior extração de informações, 
permitindo também previsões melhoradas ou totalmente 
novas sobre diferentes patologias. Entretanto, antes de 
introduzir essa nova tecnologia no meio médico, faz-se 
necessário analisar as considerações éticas que envolvem 
sua aplicação.
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A presente revisão de literatura foi conduzida a partir da 
base de dados PUBMED, com o objetivo de recuperar 
artigos publicados entre os anos de 2018 e 2023, redigidos 
em língua inglesa, por meio dos descritores “Radiology”, 
”Artificial intelligence” e “Ethics”. Em seguida, 
procedeu-se à exclusão de duplicatas e artigos 
incompletos ou inacessíveis. Além disso, foram 
incorporadas legislações brasileiras pertinentes e o 
Código de Ética Médica brasileiro como parte integral 
desta revisão.

Ao total,  43 artigos atenderam aos critérios iniciais de 
pesquisa aplicados, destes, 20 títulos foram excluídos 
devido à falta de discussão sobre implicações éticas. Dos 
artigos restantes, 17 foram excluídos após a revisão do 
resumo, restando assim cinco publicações que foram 
utilizadas como base para o presente trabalho. Destas, 3 
categorias de problemas envolvendo conceitos éticos 
foram identificadas: a ética dos dados, a ética do 
algoritmo e a ética prática, evidenciadas na figura 1.

CONSIDERAÇÕES ÉTICAS

• IA não reconhece justiça e igualdade;

• Antecipação de falhas e vieses;

• Mecanismos para evitar preconceitos;

• Transparência na programação, sem vazamento de 
dados;

Ética do algoritmo

Ética dos dados Ética da prática

• Viés de automação - 
não ignorar decisões 

humanas conflitantes;

• Cuidado com erros de 
omissão;

• Verificação de laudos 
por radiologistas;

• Responsabilização por 
potenciais danos;

• Aquisição de dados 
deve considerar 

privacidade;

• Lei 13.709/2010;

• Proteção contra 
acessos não 

autorizados e ataques;

• Rastreabilidade;

fonte: Autoral 

Figura 1: Organograma sobre as considerações eticas


